
 

Prefeitura Municipal de Tatuí 
GABINETE DA PREFEITA 

Av. Cônego João Clímaco, 140 – Centro – Tatuí/SP 

Fone: (15) 3259.8400 / Fax: (15) 3251.5174 – CEP 18.270-900 

 
LEI MUNICIPAL N.º 5.142, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017. 

                                                    

 

                -   Autoriza o Município de TATUÍ a celebrar 

convênios com a Fundação para  

Desenvolvimento da Educação – FDE, 

objetivando a gestão de Atas de Registro de 

Preços. 

 

                        MARIA JOSÉ PINTO VIEIRA DE CAMARGO, Prefeita Municipal 

de Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica a Chefe do Executivo do Município de Tatuí, autorizada a 

celebrar com a Fundação para  Desenvolvimento da Educação – FDE, convênios tendo 

por objeto a gestão, em favor do Município, de Atas de Registro de Preços, nos termos 

do Decreto Estadual nº 47.945, de 16 de julho de 2003, alterado pelo Decreto Estadual nº 

62.517/2017, de 16 de março de 2017.  

 

 Art. 2º Os convênios poderão ser aditados, sempre que presente e 

justificado o interesse público. 

 

 Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Tatuí, 14 de Setembro de 2017. 

 

 

MARIA JOSÉ P. V. DE CAMARGO 

 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 14/09/17 

Neiva de Barros Oliveira  

(Ofício nº 986/AJT/CMT/17, da Câmara Municipal de Tatuí).  


